
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS LEI PAULO GUSTAVO 2023 

NÚCLEOS CRIATIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 

AUDIOVISUAIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo nº 2023-12VB1 

ERRATA 

 

No Edital, os itens citados abaixo passam a ter as seguintes redações: 

 

Item 2.5: 

2.5. A utilização do percentual mínimo de 10% (dez por cento) pode ser 
excepcionalmente dispensada, quando o projeto já contemplar integralmente as 
medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural. 
Neste caso, deverá o proponente justificar no ato de inscrição ou declarar 
inaplicável em razão das características do objeto cultural. 

 

Item 3.2: 

3.2. Somente poderão participar do presente Edital empresas produtoras 

estabelecidas no Estado do Espírito Santo, que estejam com registro regular e 

classificadas como brasileiras independentes na ANCINE, nos termos da 

Instrução Normativa ANCINE no 91, pertencentes ou não a grupos econômicos, 

e que estejam registradas na ANCINE com, pelo menos, um dos seguintes 

CNAEs (Cadastr Nacional de Atividade Econômica) como atividade principal ou 

secundária: I) 59.11-1/01 – estúdios cinematográficos; II) 59.11-1/02 – produção 

de filmes para publicidade e; III) 59.11-1/99 – atividades de produção 

cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente e que comprovem a produção de, pelo menos, 02 (duas) obras 

audiovisuais de curtas-metragens. 

 

O item 10.12 (relativo à gratuidade) foi removido do Edital, com os demais itens 

sendo renumerados. 

 

Vitória, 28 de setembro de 2023 

 

 

FABRICIO NORONHA FERNANDES 

Secretário de Estado da Cultura 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-QQVX6G
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